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c) demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas
decorrentes da insuficiência das contribuições para a

cobertura das despesas da cooperativa.

II - destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas
decorrentes da insuficiência das contribuições para a

cobertura das despesas da cooperativa, deduzindo-se, no primeiro caso, as
parcelas para os fundos obrigatórios.

III - eleição dos membros dos órgãos da Administração,
Inclusive do Conselho Fiscal e de outros, quando for o caso.

IV - quando estatutariamente previsto, a fixação do valor de
honorários, gratificações e cédulas de presença dos Membros

do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

V - quaisquer outros assuntos de interesse social, excluídos
os enumerados no artigo 29.
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§ l"* Os membros dos órgãos de administração e do Conselho
Fiscal não poderão participar da votação das matérias

referidas nos itens I e IV deste artigo.
«.

Art. 28. A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que
necessário, e poderá deliberar sobre qualquer assunto de

interesse da sociedade, desde que mencionado no edital de convocação.

Art. 29. É da competência exclusiva da Assembléia Geral
Extraordinária deliberar sobre os seguintes assuntos:

I - reforma do Estatuto.

' ' ' II - fusão, incorporação, ou desmembramento.

III - mudança de objeto da COOPEA.

IV - dissolução voluntária da cooperativa e nomeação de
llquidante.

V - prestação de contas do liquidante.

Parágrafo único. São necessários os votos de 2/3 { dois terços ) dos
cooperados presentes para tornar válidas as deliberações de

que trata este artigo.
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DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO.

-• í.

Art. 30. A COOPEA será administrada por um Conselho de
Administração, com funções de Diretoria Executiva, composto

por 6 ( seis ) membros, dos quais serão indicados um Presidente, um Vice-
Presidente, um Secretário, um Tesoureiro, permanecendo os demais sem
designação especial.

Parágrafo único. Os diretores sem designação especial substituirão os diretores
com designação especial em seus impedimentos, por
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Regimento Interno do próprio Conselho de Administração.

CAPÍTULO Vil -

DO CONSELHO FISCAL.

I  - Conferir mensalmente o saldo financeiro existente em

caixa, apurando se está dentro dos limites estabelecidos pelo
Conselho de Administração.

II - Verificar se os documentos de contas bancárias conferem
com a escrituração contábil da cooperativa.

III - Examinar se os montantes de despesas e aplicações
financeiras estão de conformidade com os planejamentos

estabelecidos pelo Conselho de Administração.

IV - Verificar se as operações realizadas e os serviçoes
prestados correspondem em volume, qualidade e valor, às

previsões feitas e às conveniências econômicas e financeiras da cooperativa.

V-Zeíar para queos compromissosjurídicoscivis, comerciais,
tributários, previdenciários e trabalhistas da cooperativa estão sendo cumpridos,
denunciando qualquer irregularidade se for o caso.

solicitados.

VI - Apresentar relatórios às Assembléias Gerais, bem como
a elas comparecer para dar esclarecimentos que vierem a ser

Art. 36. Os cargos de membros do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal são de provimento e exercício gratuitos, não

podendo receber qualquer tipo de remuneração, a não ser que o contrário venha
a ser aprovado por decisão de Assembléia Geral especialmente convocada para
esse fim, e atendidos os interesses de funcionamento da cooperativa.

Art. 37. É vedado o exercício cumulativo de cargo no Conselho de
Administração e no Conselho Fiscal.

Art. 38. Para o exercício de cargo tanto no Conselho de Administração
como no Conselho Fiscal, são inelegíveis, além das pessoas

impedidas por lei, os condenados a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

^  suborno, concussão, peculato, estelionato, contra a economia popular, a fé

d

Art. 34. A administração da sociedade será fiscalizada, assídua e
minuciosamente, por um Conselho Fiscal, constituído de 3

(três ) membros efetivos e 3 ( três ) suplentes, todos cooperados, eleitos
anualmente pela Assembléia Geral, sendo permitida apenas a reeleição de 1/3
( um terço ) dos seus componentes.

§  O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por
mês, e extraordinariamente sempre que convocado pelo

Conselho de Administração ou pela Assembléia Geral, e suas deliberações serão
;  tomadas por maioria simples e reduzidas em Ata lavrada em livro próprio.

Art.35. Compete ao Conselho Fiscal;
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As perdas apuradas, que nao tenham cobertura peloArt. 42.

proporção direta das

após aprovação do
a forma do rateio.

Art. 43. Além dos livros contábeis e fiscais obrigatórios por iel, a
Cooperativa deverá ter;

I - O Livro de Matrículas.

li - O Livro de Atas das Assembléias Gerais.

li! - O Livro de Atas do Conselho de Administração.

IV - O Livro de Atas do Conselho Fiscal.

V - O Livro de presença das Assembléias Gerais.

VI - O Livro de Ocorrências.

Parágrafo único. ^No Livro de Matrículas, todos os cooperados serão
obrigatoriamente registrados pela ordem cronológica de

admissão, com as seguintes anotações:

I  - Nome, idade, estado civil, nacionalidade, naturalidade,
profissão, residência. Registro Geral e CPF.

II - A data de sua admissão, e quando for o caso de sua
demissão, exclusão ou eliminação.

t « - - ^ ' III-O número da conta-corrente das respectivas quotas-partes

•  do capital social.

IV - O nome e qualificação dos dependentes,

r  CAPÍTULO IX- • : •

DA FUSÃO. INCORPORAÇÃO E DESMEMBRAMENTO.•• •" 'i.

Art. 44. A COOPEA poderá ser objeto de fusão, incorporação e
desmembramento, por decisão da Assembléia Geral, e se isso

ocorrer deverão ser obedecidos os artigos 57 a 62 da Lei Federal n° 5.764, de
1.971.

CAPÍTULO X - ■ -.v

• V'

Art. 45. A COOPEA dissolver-se-á:

I  - por deliberação da Assembléia Geral convocada
especialmente para esse fim, e desde que os cooperados

totalizando p número mínimo exigido por lei não se disponham a assegurar a sua

.  DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO.
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ANCHIETA, Dezembro, , 1.994.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO CONSELHO FISCAL
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Df\ DiAnio oPiciAU
,  a Eftado do E«plrllo Sonlo Poder Executivo

Qu*rt»-f«V«

11 «k Jimiro <k 1W

joílcndo finleqar podere» e constllulr «an-

ií. I .ir íoa . '

I r,rí5N3rinii inr.DE/Süi iDAniEDADEi n» Assocl*-

iit«s r>/ir> r c-ç.ponclem sol itlAriamente pelas re#"

I idades e obrigações sociais da en-

So ocorÉ-era, poh deliberação da

<;.r'rt.ti11'1/I geral convocada para astP fia^

* t'*tt .« («r r ':rr</'A miriima dp 50% mal 91 um dos

■ f • rrf 1 .,(li>=. PKÍslpotps e seu patrimônio será

rr-vr-rtido aos seus associados ou dastlnadb

n eritid.-»dp analoga. , • .

nijn.-.cr.Oí Por tempo Indeterminado.

r.LtlPMCr.O DO ESTATUTO] Sera alterado pela

■ '-.«r-ihl.lpla qeral com' o dompArecimfento db

m.-. i ilt-i'. ar.r.oc lados eMlstentes.. RusiVan

üp Sr.iira L i nia-Presldente/ L Inhares/ES.
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"IMDICAra DOS TRABALHADORES HA MOVIMEHTA-

cfio Dir HEnrr.DoniAS em gerai, de limhares-es

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAI. DE roNVOCflCAD • ;/

(I prerírlente dr. SINDICATO DUS TRABALHADORES

tIA IMV/IMr.MTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL DE

I  IMMAI-rS, no uso das atribuições 'que Ihd

rr.r.lrre o kstatuto'.social , convoca todos Os

r.riis nciados, o gozo de seus direitos

Eirutlrais, dentro dos limites tíe • sua base.

terriloriál para a assembléia Geral Ext.

trar laria que réal 1 tar-so—a ho dia
tr./Ml/95, as 00.00 em primeira, tonvocacao

i:rjrifi<rme qtiortim estatutário e nao havendo

rittnipro suficiente, em segunda tonvocacao, .

as of.OO horas, cnn» qualquer numero do pre-'

'-r-riii»s,na seile social alto na Rua Ru^fino de

V,. lhe, 1.124 - Llnbares/ES, para' doli-

t<r-rarrm sobre a seguinte òrdOm dq dial

» Lc iliira, dlrrussao e aprovacAO da áta dá

arsüinih 1 eia anterlor| . . .

b) (lIncuEsan e aprnvacao de nnvó estatuto

fia entidade) ■ • ■ . i

c 1 asBunIos getais, l.lnhares, 1)4/01/93 —

Riinivari de Souca Lima - Presidente ,
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ASSEMBLÉIA GERAL EATOA^IHArIA
Pelo presente Edltnl, na cohforraiiludé do aeu

eotatuto, a Aasociaíao Eaplrito-Santonso de Peri
tos em Criminallatloa, oonvocá. tódoo qo seus as
sociados pura Aosombléta Gerai jictroordlnurla y a
ser realizada no dia 30 de Janeiro de-l-.oS? às
15 h) em Paul Vila Velha (Criminalíoticaj, pa
alteração da aeirgatatüto,

l^Janeiro de l.?93
.iveo Baior

'• nssuiiio D'? CCl>-Tltf.IO SOOIAL ■ " . , '

SBItOOlI - SIGUIIAIIÇA B "COliaBRVAÇlO 1T3A - ICB
HUA AUGUSTO CAMPOS CCGO 11» OS - VISTA IIAR - OARlAClCl
ESPÍRITO SABTO - CAPITAL SOOlAL H52.0C0,00 - SÓCIOS 8
PABTIClPAÇlO CAPITAL SOOIÀL - AiNTClllO JULIA 110 DA SIL
VA, OU 317.414.107-97 S Cl 214.972-S3P-í:3. - Ht ...*
1.000,00 B J03E ALBDIR BSTBVXo, CU 732.017.827-34 E
Cl 565.378-33r-B3 - OBJETIVO SCOUL SBnVlÇOS DE VIGIA
E CüIISERVAÇÍO D3 EEllS - DUTíAçXo lIID-^T^rBIlIIADA - OIR^
CIA JCS2 XLEDIB E3T3VX0,

CAaiACICA) ^ BB JAlISinO D2 1995

'— ALfiliixj[í3Í3VXõ - ̂ (Wio
'  \

-DISTRATO SOGIAL-

■ CONTAQE Contabilidade Gcrtil Ltda, estabelecida ã Rua
Jolmo D. Haoeimento, 448, Itapoã-Vila Velho/ES.) re
presentada pelod. uoclas SOLAllGE SOUZA e SUZARA AUOR

KlIOUni) declartlm eiti.nta a sociedade em 31^12/3^,
Vila Veliiu (ES), 10 de Jdneiro de 1995;

^  >41724.

MInUTA de ESTAIUTO

CüQUiA-COCEEnATIVA EDUCACIONAL DB AHCIIIETA

A COOTEA-COOPEHATIVA EDUCACIONAL DE ANCHIEtA f
ubA aocledadé cooperAtiva civil e de reeponsabilidade
limitada pari preátaçSo dé aerviçoa aem fina lucratl -
voa na área da èducação, lUndada em aaaembldla realiíj
da em 22,12,9^t ooá aéd# à Büa do Carmo, 08, Centro t
Ahchlèta-E3. O número de asaocladoe 4 ilialtado, não
podando aer inferior a 20. Q Capital Social é Ilimita
do quanto ao máxláo) hão podendo aer inferior á
Rt 2.000,00» Cada quota-parté valè RI 1,00 4 cada coo-
' parado tem que integrállrar no àínlitó 100 quotaB-parta#.

A COCPEA contará com üa Conaelho de Adioiniatração t Ud
Conselho riacol.

ly^^J^ílingejSoray^^fdáílinger Aaaad
■''Presidoata • AlsdlL



iiii \ tiíc'à'^\ TÉfiSigTiíirttÉíliiairiliíiirAiii iiíTiíínifflü-j'.^^•V,*íSáiAikXa.eíuafcj3fcXãffciwét,'*kjÚí«6eiâiâÍ3*ti<r«iÍ

t/5t

s::i-
rp—õ>'3T3TT^r^

'-■i"J>'T»~i.W

■<:õ <~'"D
\\ =y5ÃT

-i—-n'|50vi->i>-ivi-^—• —A.OL\—v5yrs-3^ A-

5^

r*r'—crp»3V5cP3S3—CP"

 '

ÕTS-SVS—çcr^
V 1 <5 ■■v rr/^^Tir » ac-r

' vD

W-^

vjw^vA.^UC^ VÍT

srr3t3—-4owní—'mx—^ -o l';r .t-rTTTt»^-v~<—
P Cp --vojy ' —"-o y-'JL'.L,\oCT-3'
rpr-7r=33Tsra y-xirrox^crrq e:'avAíi4\^^ ZFvrsrryT ^js i-ova-í»^ '^'■ie>^v/Oy^\^—o ^ j—o—'"bvCNtVj~r —C3—

-pjct——\M^^—' Kpr̂■^5 ' ri^op .\,\^ vVA^'Oin TXJ^^ 10^ J|,".l-. 1 ' r *• ■ '1 - ^ í -yxx =5^1 t-USIO-ví^-S =i=-í-:'J^ ' W?3T>S3 0>^ \.^!;;;\V^^ J rrpXTVTX^TV^-
:!>vavA^i—o—r? 1|b u-1^ Ioy—<- '^^sc.wj^—o p —=::?^:rTpr^-

'y'Lo^ ■^'p>av^\ü-^ KJ ■gK^c.oj —'jy ■-.■lu iT —«3—'■'CT^vr^Ttnnpcr

1 ----r t-^'A■ \ spyrr'̂'y^—y3-vv^viM:bvox; ■5vi Ivoxjvjpc-'^—ysT"ò(t>c\ry V.C-trrv>j;.\í>ov:>-i
\\ Vi

1^^\.\\,V\ ^ ' <::o^3j>W(;;3)H-0A "^m v^ ■'-cy\r':nMty^O^—3—-OVH<>^c\—rNO<=.qv:
"i "ÔJíViUCS^^n^ »í j-J-»VTX^iJCy-i cr-" 'OVv.^VA '^-'-LQ^ V o j ■O-V'^VA Ipir,

3^^—p-jruTací̂^ "VJ"pv/pjl. 1^—3p <c>-j-c,'^wvj-<^ Xm'^—cri^■X-^0 o '.i f

!■% l'f V"l A.y^^V /'AJ ■ ' ■V^r^-"-'JV. ^ J>>»^ >-.f>-^'ait.'^— 1^ J » "'■-^"T" I ~|-.I——-, — ■„ , . I.pp,-,^. . I ■■■.■-

vi;—
^JTSTOT^ttSF^—°J^<v?3TOTT5rwr3:5—5pr-J5Y

 ̂ 1 ■bCíoX o _vv-=A avo-a»;:^—c wx\

73T5 (•)•■;. WO VVA wJ p 'O

pt4:í
y

c:;PY3 õTTTVn rr^■■=3vv3T55t^^ V^t. p I'- -iv
;-o "V'J;

Vp i\p■5 ^Lr> -

x;p o——pou's'-i'-J»-^ yp—'o-;^-.^—csrã—c;0\<\yí<^v*Cx=\5
O vv. ur^J wO•s ^ Qy-^y^—T^s—TFwn^>pv3v^rb^:> —bip V-vAa—x7ird0^75 ^
o,'>p>i)L'sJp;o <^c> Ty=:=wrjT7WTZ5E—""^^ST^r^sis—ip) pv^:>v:5"5rboi\A>-j^— ^ *=!o'■JW I ILAA ^3 0\A^ «J p> 0"v í^V'íiCv;-C.l -O',O IaTUAA fS

T

^^5 c:)\AO ^"^~TTTTÂSt?5çv'^ P'^-s l^-biM

TOT

■CV530—'"õTVn-j-

i,Oip T3
T-=t:

ETnrr

cj.y^tjy
T7,/j ■r-t^.

CS

-'OvTrmocí^;^
"==535^0 N3^'-r{^

/• "•\V

: l.-. \ ; K
r\ t \ Lv (
\

-Ví=&

 i
V

IUIllj|;»JWIipyy,..IW .l.»l MLI.IU.il IWi II I) ■;






